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Apelado : Os mesmos

APELAÇÕES CÍVEIS.  AÇÃO  DECLARATÓRIA DE NÃO 
FAZER C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO 
POR DANOS  MORAIS COM  PEDIDO  DOS  EFEITOS  DE 
ANTECIPAÇÃO  DA  TUTELA.  PLANO  DE  SAÚDE. 
PRELIMINAR.  SOBRESTAMENTO DO FEITO.  REJEIÇÃO. 
PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  REAJUSTE  EM 
DECORRÊNCIA DE ALTERAÇÃO DA FAIXA ETÁRIA DO 
USUÁRIO.  MAJORAÇÃO  DO  VALOR  DAS 
MENSALIDADES.  IMPOSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DO 
ESTATUTO  DO  IDOSO.  NORMA DE  ORDEM  PÚBLICA. 
APLICABILIDADE  IMEDIATA.  VEDAÇÃO  DE 
DISCRIMINAÇÃO  EM  RAZÃO  DA  IDADE.  DANOS 
MORAIS.  INEXISTÊNCIA.  RESTITUIÇÃO  SIMPLES. 
INEXISTÊNCIA DE MÁ FÉ. PRECEDENTES DESTA CORTE 
E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO AOS RECURSOS.

-  Somente  poderá  ocorrer  sobrestamento  de  demanda  em 
razão do instituto da repercussão geral, quando tal feito se 
encontrar em fase de recurso extraordinário, nos termos do 
art. 543-b do Código de Processo Civil.
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-  De  acordo  com  entendimento  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça, o prazo prescricional de demanda em que se pleiteia 
a revisão de cláusula abusiva de contrato de plano de saúde é 
de 10 (dez) anos, nos termos do art. 205 do Código Civil de 
2002.

-  O  usuário  que  atingiu  a  idade  de  60  anos,  quer  antes 
mesmo da vigência do Código de Defesa do Consumidor ou 
do Estatuto do Idoso, quer seja a partir de sua vigência (1º de 
janeiro de 2004), está sempre amparado contra a abusividade 
de  reajustes  das  mensalidades  dos  planos  de  saúde,  com 
base,  exclusivamente,  na  mudança  de  faixa  etária,  pela 
própria  proteção  oferecida  pela  Constituição  Federal,  que 
estabelece norma de defesa do idoso, no seu art. 230 e pelo 
Código Civil, buscando o equilíbrio nas relações contratuais.

-  O  interesse  social  que  subjaz  do  Estatuto  do  Idoso  exige  sua  
incidência aos contratos de trato sucessivo, assim considerados os  
de planos de saúde, ainda que firmados anteriormente à vigência do  
Estatuto Protetivo. (Resp 989380/RN – RELATORA MINISTRA 
NANCY ANDRIGHI – JULG. EM 06/11/2008).

-  O fato de a seguradora ter reajustado o valor mensal do 
prêmio  do  seguro  saúde  em  razão  da  mudança  de  faixa 
etária  do  consumidor,  não  se  mostra  lesivo  à  honra  ou  à 
dignidade da pessoa capaz de autorizar a condenação por 
danos  morais.  Inexistente  o  dever  de  indenizar  quando 
ausente nos autos qualquer prova a demonstrar os prejuízos 
de natureza subjetiva.

- Até ser declarada nula, a cláusula contratual que previa o 
aumento  de  mensalidade  em  razão  da  mudança  de  faixa 
etária  gozava  de  presunção  de  legalidade,  assim,  não  há 
razão para se concluir que a conduta da administradora do 
plano de saúde foi motivada por má-fé a amparar pleito de 
devolução  em  dobro  da  quantia  indevidamente  cobrada, 
motivo  pelo  qual  correta  a  decisão  que  impôs  o 
ressarcimento de forma simples do valor pago a mais. 
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V i s t o s ,  e t c .

Cuida-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  respectivamente 
pela  Unimed  João  Pessoa  -  Cooperativa  de  Trabalho  Médico e  por  Maria 
Linhares  Targino,  contra  sentença  de  fls.  162/167  que,  nos  autos  da  Ação 
Declaratória  de  Não Fazer  c/c  Repetição de  Indébito  e  Indenização por Danos 
Morais, julgou procedente em parte o pedido inicial, nos seguintes termos:

“Gizadas tais razões de decidir, hei por bem de nos termos do artigo 269, 
I do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito da causa ACOLHER 
PARCIALMENTE o pedido autoral,  confirmando a  tutela  concedida  e 
declarando nula a cláusula que prevê  o aumento de 59% do valor por 
aumento da faixa etária de 60 anos do contrato firmado entre as partes, 
devendo o réu readequar as faturas a partir desta data para o valor pago 
anterior ao aumento, em até 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 
512,83  (quinhentos  e  doze  reais  e   oitenta  e  três  centavos)  pelo 
descumprimento, devolvendo a autora o valor pago a mais, devidamente 
corrigido desde o efetivo desembolso e com juros a contar  da citação, 
porém, de forma simples, por ausência de má-fé.”  

Em  suas  razões  (fls.  170/185),  a  Unimed  suscita, 
preliminarmente,  a  necessidade  de  sobrestamento  do  feito  em  virtude  do 
reconhecimento de repercussão geral no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
630.852/RS, e prejudicial de prescrição. No mérito, sustenta violação ao ato jurídico 
perfeito,  legalidade  do  reajuste  ou  ainda  a  necessidade  de  adequação  do 
percentual aplicado.

Ao final, caso superada a preliminar, requer que seja conhecido 
e  provido o recurso para reformar a sentença,  sendo reconhecida a prescrição, 
extinguindo-se o do processo com resolução do mérito.

Havendo  entendimento  contrário,  que  seja  dado  parcial 
provimento para que eventual ressarcimento se limite ao período de 01 (um) ano, 
sendo a devolução realizada na forma simples.

Alternativamente,  pede a reforma da sentença para limitar  o 
reajuste nos termos mencionados no recurso, fixando-o em 30% (trinta por cento). 

A autora também apela (fls.188/196) pugnando pela condenação 
da demandada em danos morais e devolução em dobro da quantia indevidamente 
paga.

Contrarrazões encartadas às fls. 200/206 e 208/217, pela autora e 
promovida, respectivamente.
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Parecer  Ministerial  acostado  às  fls.222/224,  opinando  pelo 
desprovimento de ambos os recursos. 

É o relatório. 

D E C I D O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Preliminar

Unimed  João  Pessoa  -  Cooperativa  de  Trabalho  Médico 
arguiu, preliminarmente, a necessidade de sobrestamento do recurso, em razão do 
reconhecimento de repercussão geral no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
630.852/RS pelo Supremo Tribunal Federal.

Tal tese não deve prosperar, uma vez que na fase processual 
que se encontra, não se impõe a suspensão, haja vista que a referida análise deve 
ser  realizada  pelo  presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  para  fins  de 
admissibilidade do Recurso Especial e Extraordinário, conforme dispõem os arts. 
543-b  e  543-c  do  Código  de  Processo  Civil,  o  que  não  é  o  caso  da  presente 
irresignação.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL  COM 
DECLARAÇÃO  DE  NULIDADE  DE  CLÁUSULAS  ABUSIVAS  E 
RESTITUIÇÃO  DE  VALORES  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS.  PROCEDÊNCIA.  REAJUSTE  DE  MENSALIDADE  EM 
DECORRÊNCIA DA MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA.  PREFACIAL. 
SOBRESTAMENTO.  MATÉRIA  SUBMETIDA  AO  SUPREMO 
TRIBUNAL  FEDERAL.  REPERCUSSÃO  GERAL.  AUSÊNCIA  DE 
AMPARO LEGAL. RELA- TOR. PODERES. INEXISTÊNCIA. MÉRITO. 
PLANO  DE  SAÚDE.  RELAÇÃO  CONSUMERISTA.  ABUSIVIDADE 
CONFIGURADA.  VEDAÇÃO.  ESTATUTO  DO  IDOSO.  NORMA DE 
ORDEM PÚBLICA. APLICABILIDADE IMEDIATA. RESTITUIÇÃO EM 
DOBRO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 42, DO CÓDIGO 
DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INOBSERVÂNCIA. PEDIDO AUTORAL 
DECAÍDO  EM  PARTE  MÍNIMA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  21, 
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO 
ACOLHIMENTO. MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 
Em que pese a alegação, em sede de prefacial, de se encontrar a matéria, 
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ora enfrentada, submetida à repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal,  necessitando  da  suspensão  do  feito,  falece  poderes  para 
promover o sobrestamento perseguido, consoante se colhe do art. 543-b, 
do código de processo civil.  O estatuto do idoso, em seu art. 15, § 3º, 
veda  a  discriminação  da  pessoa  idosa  com  a  cobrança  de  valores 
diferenciados  em  razão  da  idade  e  ainda  que  o  contrato  tenha  sido 
firmado antes da sua vigência, por se tratar de Lei de ordem pública, terá 
aplicação imediata. O estatuto do idoso revoga as disposições normativas 
da Lei nº 9.565/98 e suas alterações, autorizando os idosos, inclusive os 
que já haviam contratado plano de saúde, a não sofrerem mais reajustes 
em função de mudança da faixa etária.  Reconhecida a abusividade do 
reajuste,  a restituição dos valores pagos a maior deverá ser em dobro, 
conforme  preleciona  o  disposto  no  art.  42,  do  Código  de  Defesa  do 
Consumidor.  Os  honorários  advocatícios  devem  ser  imputados 
unicamente à parte vencida no caso de a vencedora ter decaído de parte 
mínima do seu pedido, consoante determinação expressa do parágrafo 
único, do art. 21, do código de processo civil. (TJPB; AC 200.2009.032392-
0/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho; DJPB 17/10/2013; Pág. 12) (Negritei)
  
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE 
PLANO DE SAÚDE. PRELIMINAR. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 
REJEIÇÃO. REAJUSTE EM FUNÇÃO DA IDADE DO CONTRATANTE. 
APLICAÇÃO  DO  ESTATUTO  DO  IDOSO.  DISCRIMINAÇÃO  EM 
FUNÇÃO  DA  IDADE.  NULIDADE  DA  CLÁUSULA.  EXAGERADA 
VANTAGEM  ECONÔMICA  SOBRE  O  CONSUMIDOR. 
DESPROVIMENTO.  Somente  poderá  ocorrer  sobrestamento  de 
demanda em razão do instituto da repercussão geral, quando tal feito se 
encontrar em fase de recurso extraordinário, nos termos dos 543-b do 
CPC.  O entendimento  pacífico  do Superior  Tribunal  de  justiça,  face  a 
incidência das disposições do CDC e do estatuto do idoso, é no sentido 
da possibilidade de se declarar a abusividade, e consequente nulidade, de 
cláusula contratual que prevê reajuste de mensalidade de plano de saúde 
calcada exclusivamente na mudança de faixa etária. O estatuto do idoso 
veda  a  discriminação  da  pessoa  idosa  com  a  cobrança  de  valores 
diferenciados em razão da idade (art. 15, § 39. Se o implemento da idade, 
que confere à pessoa a condição jurídica de idosa, realizou-se sob a égide 
do estatuto do idoso, não estará o consumidor usuário do plano de saúde 
sujeito ao reajuste estipulado no’ contrato, por mudança de faixa etária. 
(…) (TJPB; AC 0020404-12.2011.815.2001; Terceira Câmara Especializada 
Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 18/11/2013; Pág. 
20) (Grifei)

 
Por tais razões, rejeito a preliminar suscitada.

Prejudicial de mérito – Prescrição

Sustenta a promovida a ocorrência da prescrição, eis que o 
contrato teria sido celebrado entre as partes há mais de 20 (vinte) anos.
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Inobstante ter a autora firmado o contrato em 20 de maio de 
1993, estando previstas nas cláusulas 22 e 23 a variação da mensalidade de acordo 
com a faixa etária, nos termos do artigo 15, § 3º, do Estatuto do Idoso, e consoante 
precedentes  deste  Tribunal  e  do  Colendo  STJ,  mostra-se  abusiva  a  previsão 
contratual de reajuste da mensalidade de plano de saúde com base exclusivamente 
em mudança de faixa etária, sendo devida a restituição dos valores pagos a maior. 

Vejamos alguns arestos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  
REVISIONAL COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PLANO DE SAÚDE.  
REAJUSTE.  MUDANÇA  DE  FAIXA  ETÁRIA.  SÚMULA  Nº  83/STJ.  
OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC.  PRESCRIÇÃO  DECENAL.  COISA  
JULGADA.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  OFENSA  AO  ATO  JURÍDICO  
PERFEITO. IMPROVIMENTO. 1. - Embora rejeitando os embargos de  
declaração,  o  acórdão  recorrido  examinou,  motivadamente,  todas  as  
questões pertinentes, logo, não há que se falar em ofensa ao art. 535 do  
Código de Processo Civil. 2. - a convicção a que chegou o tribunal a quo  
quanto à inexistência de coisa julgada demandaria o reexame das provas  
carreada aos autos,  o  que é vedado em sede de Recurso Especial,  nos  
termos da Súmula nº 7/STJ. 3. - estando o acórdão de origem em sintonia  
com o entendimento jurisprudencial deste tribunal acerca do reajuste do  
plano de saúde em razão da mudança de faixa etária, inafastável a incidência da  
Súmula nº 83/STJ. 4. - inviável o conhecimento do Recurso Especial por violação  
do art. 6º, da LICC, uma vez que os princípios contidos na Lei de introdução ao  
Código Civil. Direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada. , apesar de  
previstos  em  norma  infraconstitucional,  são  institutos  de  natureza  
eminentemente constitucional (art. 5º, XXXVI, da CF/1988). Precedentes. 5. - o  
prazo prescricional de demanda em que se pleiteia a revisão de cláusula abusiva  
de contrato de plano de saúde é de 10 (dez) anos,  nos termos do art. 205 do  
Código  Civil  de  2002.  6.  -  agravo  regimental  improvido.  (STJ;  AgRg-REsp  
1.402.259; Proc. 2013/0309368-2; RJ; Terceira Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti;  
DJE 12/06/2014) 

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  NULIDADE  DE  
AUMENTO  RELATIVO  À  ALTERAÇÃO  DE  FAIXA  ETÁRIA  PARA  
MAIORES DE 60 ANOS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO  
E  PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.  PRELIMINAR  DE  
ILEGITIMIDADE  ATIVA  AD  CAUSAM.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  
CONTRATO  DE  PLANO  DE  SAÚDE.  REAJUSTE  EM  FUNÇÃO  DA  
IDADE  DO  CONTRATANTE.  APLICAÇÃO  DO  ESTATUTO  DO  
IDOSO. DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA IDADE. NULIDADE DA  
CLÁUSULA.  EXAGERADA  VANTAGEM  ECONÔMICA  SOBRE  O  
CONSUMIDOR.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.  Tratando-se  de  
contrato  coletivo  de  plano  de  saúde,  o  beneficiário  do  estipulante  tem  
legitimidade  para  promover  ação  contra  a  operadora  a  fim  de  obter  o  
cumprimento  da  avença,  bem  como  para  discutir  cláusulas  que  entende  ser  
abusivas.  O  entendimento  pacífico  do  Superior  Tribunal  de  justiça,  face  a  
incidência  das  disposições  do  CDC  e  do  estatuto  do  idoso,  é  no  sentido  da  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097615-90.2012.815.2001  6

file:///mgstrnet/lpext.dll%3Ff=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%253A%255CViews44%255CMagister%255CMgstrnet%255CMagNet_Legis.nfo&d=Estatuto%2520do%2520Idoso,%2520art.%252015&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0%23JD_EstatutodoIdosoart15


possibilidade de se declarar a abusividade, e consequente nulidade, de cláusula  
contratual  que  prevê  reajuste  de  mensalidade  de  plano  de  saúde  calcada  
exclusivamente  na  mudança  de  faixa  etária.  O  estatuto  do  idoso  veda  a  
discriminação da pessoa idosa com a cobrança de valores diferenciados em razão  
da  idade  (art.  15,  §  3º).  Se  o  implemento  da  idade,  que  confere  à  pessoa  a  
condição jurídica de idosa, realizou-se sob a égide do estatuto do idoso, não estará  
o  consumidor  usuário  do  plano  de  saúde  sujeito  ao  reajuste  estipulado  no  
contrato, por mudança de faixa etária. (TJPB; AC 0029382-07.2013.815.2001;  
Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  
Guedes; DJPB 30/07/2014; Pág. 10) 

CONSUMIDOR E ESTATUTO DO IDOSO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO  
DE  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER  E  DE  RESTITUIR  C/C  
INDENIZATÓRIA POR DANO MORAL.  DECISÃO MONOCRÁTICA  
QUE REJEITOU AS PRELIMINARES, RECONHECEU A PRESCRIÇÃO  
DECENAL  E  DEU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO.  AGRAVO  
INTERNO. (1) REITERAÇÃO DAS PRELIMINARES DE PRESCRIÇÃO  
TRIENAL  E  DA  NECESSIDADE  DE  SUSPENSÃO  DO  PROCESSO.  
REJEIÇÃO  NOS  TERMOS  DA  MONOCRÁTICA.  (2)  MÉRITO.  
REAJUSTE  DE  PLANO  DE  SAÚDE  EM  RAZÃO  EXCLUSIVA  DE  
MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. IDOSO COM IDADE SUPERIOR A 60  
(SESSENTA)  ANOS.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  
DESTA CORTE. DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. 1.  Nos  
termos  dos  543-b  do  CPC  somente  poderá  ocorrer  sobrestamento  de  
demanda, em razão do instituto da repercussão geral, quando tal feito se  
encontrar em fase de recurso extraordinário, o que não é, em absoluto, a  
hipótese dos autos. 2. Conforme a assente jurisprudência do STJ, ante a  
lacuna  existente  no  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  aplicável  a  
prescrição  decenal  para  os  casos  de  revisão  de  cláusula  considerada  
abusiva pelo beneficiário de plano de saúde. 3. A orientação jurisprudencial  
desta corte é firme no sentido de que é abusiva a cláusula contratual que prevê o  
reajuste da mensalidade de plano de saúde com base exclusivamente em mudança  
de faixa etária, sendo irrelevante que o contrato tenha sido celebrado antes da  
vigência do estatuto do idoso, da Lei nº 9.656/ 98 ou do Código de Defesa do  
Consumidor. (stj. AGRG no aresp 257.898/pr, Rel. Ministro ricardo villas bôas  
cueva, terceira turma, julgado em 07/11/2013, dje 25/11/2013). Ante o exposto,  
rejeito as preliminares e, no mérito, nego provimento ao agravo interno. (TJPB;  
Rec. 0057092-70.2011.815.2001; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des.  
José Aurélio da Cruz; DJPB 22/07/2014; Pág. 10) 

Sobre a prejudicial de mérito (prescrição), a Jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça entende que “O prazo prescricional de demanda em  
que se pleiteia a revisão de cláusula abusiva de contrato de plano de saúde é de 10 (dez)  
anos, nos termos do art. 205 do Código Civil de 2002.” (AgRg no Resp. 1402259/RJ, Rel. 
Min. Sidnei Beneti, T3 – Terceira Turma, D.J.: 22/05/2014).

E  o  termo  inicial  a  ser  considerado  para  a  verificação  da 
prescrição é a data da entrada em vigor do novo Código Civil, conforme explicado 
na decisão monocrática n.º 2002475-47.2013.815.0000, Relatada pelo Des. Frederico 
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Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  em 31  de  março  de  2014,  cujos  fundamentos 
passo a transcrever:

“Referido prazo decenal, ademais, deve ter como marco inicial o dia 11/01/2003,  
ou seja, data da entrada em vigor da novel Codificação Civil. Nesse sentido, o  
seguinte aresto:

PLANO DE SAÚDE.  REAJUSTE DA MENSALIDADE EM RAZÃO DA  
MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. CONTRATO CELEBRADO ANTES DA 
LEI Nº 9656/98 E DO ESTATUTO DO IDOSO. IMPLEMENTO DA IDADE  
TAMBÉM ANTES DA VIGÊNCIA DOS REFERIDOS DIPLOMAS LEGAIS.  
PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  VEDAÇÃO  DO  REAJUSTE.  
ABUSIVIDADE VERIFICADA NO CASO EM APREÇO. RECURSO DA RÉ  
NÃO  PROVIDO.  1.  Insurgência  dos  autores/apelado  contra  o  reajuste  das  
parcelas do contrato de plano de saúde, em razão de mudança de faixa etária aos  
65 anos de idade. 2. Contrato e implemento da idade anteriores à Lei nº 9656/98  
e ao Estatuto do Idoso. 3. Prescrição. Inocorrência.  Aplicação do prazo geral  
de 10 anos previsto no art. 205, do CC/2002. Precedentes. Termo inicial a  
partir da vigência do atual Código Civil. 4. Incidência do prazo prescricional  
vintenário  do  CC/1916  em  relação  ao  primeiro  autor.  Regra  de  direito  
intertemporal do art. 2028, do CC/2002. Devolução dos valores pagos a maior  
que também se enquadram em tal prazo, eis que mera consequência. 5. Vedação  
do reajuste. O consumidor que atingiu a idade de 60 anos (no caso, 65 anos),  
quer  seja  antes  da  vigência  do  Estatuto  do  Idoso,  quer  seja  a  partir  de  sua  
vigência,  está  sempre  amparado  contra  a  abusividade  de  reajustes  de  
mensalidades.  Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 6. Abusividade na  
variação das contraprestações pecuniárias que deve, porém, ser aferida em cada  
caso concreto, restando demonstrada na hipótese em tela. 7. Apelação da ré não  
provida.  (TJSP -  APL:  197974620118260011 SP 0019797-46.2011.8.26.0011,  
Relator: Alexandre Lazzarini, Data de Julgamento: 26/07/2012, 6ª Câmara de  
Direito Privado, Data de Publicação: 30/07/2012) - destaquei.”

Assim,  tendo  vem  vista  a  data  da  entrada  em  vigor  do 
Código  Civil  (11/01/2003),  bem  como  o  fato  de  a  presente  demanda  ter  sido 
aforada no dia 25 de julho de 2012, fls. 02, e ainda, não tendo transcorrido dez 
anos entre uma data e outra, em observância à regra de transição disposta no art. 
2.028 do CC/02, afasto a prejudicial de mérito arguida pela empresa de saúde.

Mérito

Informam os autos que a autora, ao completar 60 (sessenta 
anos) de idade teve seu plano médico majorado em 148% (cento e quarenta e oito 
por cento) e que, após processo administrativo junto à promovida, o reajuste foi 
reduzido para 59% (cinquenta e nove por cento), patamar que a autora entendeu 
ser ilegal.

Diante dessa situação, a associada ingressou com a presente 
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Ação, requerendo que a promovida se abstivesse de aplicar ao plano de saúde 
pactuado  o  reajuste  considerado  abusivo,  com  a  consequente  declaração  de 
nulidade da cláusula, bem como a condenação em danos morais e repetição de 
indébito.

O juízo a quo acolheu parcialmente os pedidos exordiais, sob 
o fundamento de que se o implemento da idade ocorreu sob a égide do Estatuto 
do  Idoso,  o  usuário  do  plano  de  saúde  não  está  condicionado  ao  reajuste 
estipulado no contrato,  “declarando nula a cláusula que prevê  o aumento de 59% do  
valor por aumento da faixa etária de 60 anos do contrato firmado entre as partes, devendo o  
réu readequar as faturas a partir desta data para o valor pago anterior ao aumento, em até  
10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 512,83 (quinhentos e doze reais e  oitenta e  
três centavos) pelo descumprimento, devolvendo a autora o valor pago a mais, devidamente  
corrigido desde o efetivo desembolso e  com juros  a  contar  da citação,  porém, de forma  
simples, por ausência de má-fé”.

1) Recurso da Unimed - Cooperativa de Trabalho Médico

A Unimed João Pessoa interpõe recurso apelatório, alegando, 
no mérito, violação ao ato jurídico perfeito, legalidade do reajuste e necessidade de 
adequação da obrigação.

Havendo  entendimento  contrário,  requer  o  parcial 
provimento do apelo para que eventual ressarcimento se limite ao período de 01 
(um)  ano,  sendo  a  devolução  realizada  na  forma  simples  e  ainda, 
alternativamente, pede a reforma da sentença para limitar o reajuste nos termos 
mencionados no recurso, fixando-o em 30% (trinta por cento). 

Pois bem.

Na  qualidade  de  consumidor,  o  usuário  de  plano  médico 
deve  ter  seus  direitos  garantidos  pelo  CDC,  especialmente,  com  relação  à 
informação, que decorre do inc. III, do art. 6º, do citado Código.

Com relação à aplicação ou não do Estatuto do Idoso, relata a 
promovida/apelante que a norma superior deverá prevalecer em detrimento da 
legislação  inferior,  ou  seja,  que  os  dispositivos  da  Constituição  Federal  que 
protegem o ato jurídico perfeito e velam pela função social dos contratos, devem 
se sobrepor ao referido Estatuto (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), o qual 
veda a aplicação de reajuste por faixa etária para os maiores de 60 (sessenta) anos.

Aduz,  ainda,  que  a  Lei  nº  9.656/98,  que  dispõe  sobre  os 
planos de saúde, por ser norma especial, deve sobrepujar ao Código protetor do 
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Idoso, que é regra geral.

Ocorre que tal matéria já foi apreciada pelo Superior Tribunal 
de Justiça, no Resp. 989.380/RN, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, senão 
vejamos:

“Direito  civil  e  processual  civil.  Estatuto  do  Idoso.  Planos  de  Saúde.  
Reajuste de mensalidades em razão de mudança de faixa etária. Vedação. 
-  O  plano  de  assistência  à  saúde  é  contrato  de  trato  sucessivo,  por  prazo  
indeterminado,  a  envolver  transferência  onerosa  de  riscos,  que possam afetar  
futuramente a saúde do consumidor e seus dependentes, mediante a prestação de  
serviços de assistência médico-ambulatorial e hospitalar, diretamente ou por meio  
de rede credenciada, ou ainda pelo simples reembolso das despesas.
− Como  característica  principal,  sobressai  o  fato  de  envolver  execução  
periódica ou continuada, por se tratar de contrato de fazer de longa duração, que  
se prolonga no tempo; os direitos e obrigações dele decorrentes são exercidos por  
tempo indeterminado e sucessivamente. - Ao firmar contrato de plano de saúde, o  
consumidor tem como objetivo primordial a garantia de que, no futuro, quando  
ele e sua família necessitarem, obterá a cobertura nos termos em contratada.- O 
interesse social que subjaz do Estatuto do Idoso, exige sua incidência  
aos contratos de trato sucessivo, assim considerados os planos de saúde,  
ainda que firmados anteriormente à vigência do Estatuto Protetivo. -  
Deve ser  declarada a abusividade e  conseqüente  nulidade de cláusula  
contratual que prevê reajuste de mensalidade de plano de saúde calcada  
exclusivamente  na  mudança  de  faixa  etária  –  de  60  e  70  anos 
respectivamente, no percentual de 100% e 200%, ambas inseridas no âmbito de  
proteção do Estatuto do Idoso. - Veda-se a discriminação do idoso em razão da  
idade,  nos  termos  do  art.  15,  §  3º,  do  Estatuto  do  Idoso,  o  que  impede  
especificamente o reajuste das mensalidades dos planos de saúde que se derem  
por  mudança  de  faixa  etária;  tal  vedação  não  envolve,  portanto,  os  demais  
reajustes permitidos em lei, os quais ficam garantidos às empresas prestadoras de  
planos de saúde, sempre ressalvada a abusividade. Recurso especial conhecido e  
provido”. (Resp 989380/RN – RELATORA MINISTRA NANCY ANDRIGHI  
– JULG. EM 06/11/2008).(Grifei)

Calha  transcrever,  também,  trecho  do  voto  proferido  no 
Recurso Especial acima citado, que faz oportunas dilações a respeito do tema:

“...a  cláusula  de  reajuste  por  faixa  etária  é  de  caráter  aleatório,  cujo  
aperfeiçoamento condiciona-se a evento futuro e incerto. Explico: não sabemos se  
o  consumidor  atingirá  a  idade  preestabelecida  na  cláusula  contratual,  que  
decorre de lei. Dessa forma, enquanto o contratante não atinge o patamar etário  
predeterminado,  os  efeitos  da  cláusula  permanecem  condicionados  a  evento  
futuro  e  incerto,  não  se  caracterizando  o  ato  jurídico  perfeito,  tampouco  se  
configurando o direito adquirido da empresa seguradora, qual seja, de receber os  
valores de acordo com o reajuste predefinido.
 No processo em julgamento, tem-se a controvérsia instaurada porque os fatos  
nascidos na lei antiga, a partir, portanto, da pactuação, produzem efeitos sob a  
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égide da Lei nova. Tal ocorre porque a previsão de reajuste contida na cláusula  
depende de um elemento básico prescrito na lei, isto é, o direito está dependendo,  
conforme já mencionado, da ocorrência de um fato futuro e incerto exigido pela  
lei,  e  o  contrato  só  poderá  operar  seus  efeitos  no  tocante  à  majoração  das  
mensalidades pretendida pela recorrente, quando satisfeita a condição contratual  
e legal, qual seja, completar o segurado do plano de saúde a idade de 60 anos. 
Assim, se o implemento da idade, que confere à pessoa a condição jurídica de  
idosa, realizou-se sob a égide da Lei nova, não estará o consumidor usuário do  
plano de saúde sujeito ao reajuste estipulado no contrato e permitido pela lei  
antiga. Estará amparado, portanto, pela Lei nova.
 Por isso, não há violação aos arts. 6º da LICC, e 15, § 3º, da Lei n.º 10.741/2003,  
porque a aplicação da Lei nova, na hipótese sob julgamento, não prejudica o o ato  
jurídico perfeito ou o direito adquirido. 
Prosseguindo-se, pela relevância da questão posta em julgamento, para adentrar  
na  seara  de  Lei  que  não  está  em discussão,  porque  não  prequestionada,  mas  
apenas  para  fins  de  reforço  argumentativo,  ressalte-se  que  o  Documento:  
2561479 -  RELATÓRIO E VOTO - Site certificado Página 7 de  9 Superior  
Tribunal  de  Justiça  art.  15  da  Lei  n.º  9.656/98  faculta  a  variação  das  
contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos de planos de saúde em  
razão da idade do consumidor, desde que estejam previstas no contrato inicial as  
faixas  etárias  e  os  percentuais  de  reajuste  incidentes  em  cada  uma  delas,  
conforme normas expedidas pela ANS.
No  entanto,  o  próprio  parágrafo  único  do  aludido  dispositivo  legal  veda  tal  
variação para consumidores com idade superior a 60 anos.
E mesmo para os contratos celebrados anteriormente à vigência da Lei  
n.º  9.656/98,  qualquer  variação  na  contraprestação  pecuniária  para  
consumidores com mais de 60 anos de idade está sujeita à autorização  
prévia da ANS (art. 35-E da Lei n.º 9.656/98). 
Sob tal encadeamento lógico, o consumidor que atingiu a idade de 60  
anos, quer seja antes da vigência do Estatuto do Idoso, quer seja a partir  
de sua vigência (1º de janeiro de 2004), está sempre amparado contra a  
abusividade de reajustes das mensalidades dos planos de saúde com base  
exclusivamente  no  alçar  da  idade  de  60  anos,  pela  própria  proteção  
oferecida pela Lei dos Planos de Saúde e,  ainda, por efeito reflexo da  
Constituição Federal que estabelece norma de defesa do idoso no art.  
230. 
Partindo da premissa posta no acórdão impugnado de que a recorrida completou  
60 anos na vigência do Estatuto do Idoso,  por certo,  deve ser-lhe conferida a  
proteção especial garantida pela Lei nova, sem descurar das salvaguardas aos  
idosos  tais  como  traçadas  em  dispositivos  legais  infraconstitucionais  e  
constitucionais, que já concediam tutela de semelhante jaez,  agora robustecida  
pela Lei recente” (...). (Realcei)

E mais, seguem decisões do STJ, alusiva ao assunto:

AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE  
SAÚDE.  REAJUSTE  EM  RAZÃO  EXCLUSIVA  DE  MUDANÇA  DE  
FAIXA ETÁRIA. INCIDÊNCIA DO CDC E DO ESTATUTO DO IDOSO.  
ABUSIVIDADE.  JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DESTA  CORTE.  
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SÚMULA  Nº  83/STJ.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  
INEXISTÊNCIA. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. MULTA. 1. Quando o  
órgão julgador pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão  
posta nos autos, ainda que sucintamente, não se configura negativa de  
prestação jurisdicional. 2. O entendimento pacífico desta Corte, face a  
incidência das disposições do CDC e do Estatuto do Idoso, preconiza a  
abusividade,  e  conseqüente nulidade,  de cláusula contratual que prevê  
reajuste de mensalidade de plano de saúde calcada exclusivamente na  
mudança  de  faixa  etária. 3.  A mera  reedição  dos  argumentos  de  recurso  
anterior,  mesmo  diante  de  expressa  advertência  no  tocante  à  oposição  de  
incidentes processuais infundados, torna evidente a manifesta improcedência do  
presente agravo, atraindo a incidência da multa prevista no § 2º do art. 557 do  
CPC. 4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE  
MULTA. (STJ; AgRg-Ag 1.349.533; Proc. 2010/0163706-9; RS; Terceira Turma;  
Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso  Sanseverino;  Julg.  28/02/2012;  DJE  06/03/2012)  
(Grifei)

AGRAVO  REGIMENTAL.  PLANO  DE  SAÚDE.  REAJUSTE  DE  
MENSALIDADE  EM  RAZÃO  DE  MUDANÇA  DE  FAIXA  ETÁRIA  
(IDOSO).  INADMISSIBILIDADE.  OCORRÊNCIA  DE  
DISCRIMINAÇÃO  E  DE  ABUSIVIDADE. DECISÃO  AGRAVADA.  
MANUTENÇÃO.  A jurisprudência deste Tribunal Superior consagrou o  
entendimento de ser abusiva a cláusula contratual que prevê o reajuste  
da mensalidade de plano de saúde com base exclusivamente em mudança  
de faixa etária, mormente se for consumidor que atingir a idade de 60  
anos,  o  que  o  qualifica  como  idoso,  sendo  vedada,  portanto,  a  sua  
discriminação. Agravo  regimental  improvido.  (AgRg  nos  Edcl  no  Resp  
1113069/SP  –  MINISTRO  SIDNEI   BENETTI  –  TERCEIRA TURMA –  
JULG. EM 17/03/2011). (Destaquei).

Nesse  mesmo  diapasão,  não  é  demais  colacionar  arestos 

recentes desta Corte de Justiça:

CONSUMIDOR. Agravo de  instrumento.  Ação  declaratória c/c  repetição  de 
indébito,  indenização por danos morais.  Plano de saúde.  Mudança de  
faixa  etária.  Aumento  da  mensalidade.  Violação  as  normas  do  CDC.  
Estatuto  do  idoso.  Nulidade  da  cláusula.  Provimento.  Uma  vez  
configurado o desrespeito às normas previstas no Código de Defesa do  
Consumidor,  impõe-se  a  atuação  do  poder  judiciário  em  prol  do  
consumidor  a  fim  de  que  seja  declarada  a  nulidade  das  cláusulas  
firmadas  pelos  contratantes  em dissonância  com a exegese  do citado  
diploma legal. Reconhecida a nulidade da cláusula que prevê o aumento  
abusivo  da  mensalidade,  decorrente  de  mudança  de  faixa  etária,  o  
cancelamento  do  reajuste  abusivo  é  medida  que  se  impõe.  (TJPB;  AI  
999.2013.001.060-9/001;  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra  Filho;  DJPB  
28/11/2013; Pág. 23) (Negritei).
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PRELIMINARES. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. VIOLAÇÃO AOS  
PRINCÍPIOS DO DIREITO ADQUIRIDO, ATO JURÍDICO PERFEITO  
E DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE  
INTIMAÇÃO  DA  ANS.  MATÉRIA  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  
FEDERAL. REJEIÇÃO. No caso dos autos, não há ato jurídico perfeito,  
nem o ato é causa de direito adquirido, uma vez que o estatuto do idoso  
é norma de ordem pública e de incidência imediata, devendo o contrato  
ser adequado a esse regramento jurídico. É desnecessária a intimação da  
agência  nacional  de  saúde  para  responder  o  recurso,  porquanto  não  
figura na relação jurídica contratual havida entre os consumidores e a  
parte  agravada.  Preliminares  rejeitadas.  Apelação  cível.  Ação  
declaratória c/c obrigação de fazer. Plano de saúde. Reajuste em função  
da  idade.  Aplicação  do  CDC.  Estatuto  do  idoso.  Impossibilidade  de  
reajuste. Nulidade da cláusula. Exagerada vantagem econômica sobre o  
con-  sumidor.  Desprovimento  do  recurso.  A  cláusula  contratual  que  
determina o acréscimo na mensalidade após o segurado completar 60  
anos não indica os critérios utilizados para determinar o reajuste em  
valor tão expressivo, rompendo com o equilíbrio contratual,  princípio  
elementar das relações de consumo, a teor do que estabelece o artigo 4º,  
inciso  III,  do  CDC,  inviabilizando  a  continuidade  dos  contratos  a  
segurados  nessa  faixa  etária.  O  entendimento  pacífico  do  Superior  
Tribunal  de  justiça,  face  a  incidência  das  disposições  do  CDC  e  do  
estatuto  do  idoso,  é  no  sentido  da  possibilidade  de  se  declarar  a  
abusividade,  e consequente nulidade, de cláusula contratual que prevê  
reajuste de mensalidade de plano de saúde calcada exclusivamente na  
mudança de faixa etária (agrg no AG 1391405/rs, Rel. Ministro Paulo de  
tarso sanseverino, terceira turma, julgado em 16/02/2012, dje 01/03/2012).  
Desprovimento  do  recurso.  (TJPB;  AC  200.2012.002.232-8/001;  Primeira  
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 19/11/2013;  
Pág. 12) (Realcei).

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E DECLARATÓRIA DE  
NULIDADE  DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL.  RELAÇÃO  DE  
CONSUMO. VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS DO CDC. PLANO DE  
SAÚDE.  CLÁUSULA  QUE  ESTABELECE  AUMENTO  DE  
CONTRIBUIÇÃO  EM  RAZÃO  DE  MUDANÇA  DE  FAIXA  ETÁRIA.  
MAJORAÇÃO  EXCESSIVA.  ABUSIVIDADE  DA  CLÁUSULA.  
OBSERVÂNCIA DA RAZOABILIDADE E DA FUNÇÃO SOCIAL DO  
CONTRATO.  NECESSIDADE.  SENTENÇA  MANTIDA.  
DESPROVIMENTO. É nula, por ser abusiva, a cláusula que, em contrato de  
plano de saúde, estabelece o reajuste das contraprestações pecuniárias em razão  
da  mudança  de  faixa  etária  do  usuário,  elevando  a  contribuição  a  montante  
excessivo.  (TJPB; AC 200.2011.008644-0/001; Segunda Câmara Especializada  
Cível; Rel. Juiz Conv. João Batista Barbosa; DJPB 04/10/2013; Pág. 9) (Grifei).
   
Outrossim,  considerando  que  os  planos  de  saúde  estão 

submetidos  às  disposições  do Código  de  Defesa do  Consumidor,  as  cláusulas 
contratuais que preveem reajustes excessivos por motivo exclusivo da mudança 
de faixa etária, rompem com o equilíbrio contratual, na medida que inviabiliza, 
para os segurados, a continuidade do contrato,  demonstrando-se,  assim, a sua 
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abusividade.

Por  tais  razões,  cláusulas  desse  gênero  no  contrato,  ora 
enfocado, são nulas de pleno direito, conforme estabelece o art. 51, IV c/c § 1º, I e 
II, do Código de Defesa do Consumidor: 

Art.  51.  São  nulas  de  pleno  direito,  entre  outras,  as  cláusulas  contratuais  
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:
(...)
IV – estabeleçam obrigações  consideradas iníquas,  abusivas,  que coloquem o  
consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé  
ou a eqüidade.
(...)
§ 1º. Presume-se exagerada, ente outros casos, a vantagem que:
(...)
 II – restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza  
do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual.
III  –  se  mostra  excessivamente  onerosa  para  o  consumidor,  
considerando-se  a  natureza  e  conteúdo  do  contrato,  o  interesse  das  
partes e outras circunstâncias peculiares do caso - destaquei. 

Importa ressaltar que é dever da sociedade, na qual se inclui 
a apelada, amparar os idosos, permitindo-lhes vida com dignidade.

É o que dispõe o artigo 230, da Constituição Federal:

“A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas,  
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-
estar e garantido-lhes o direito à vida”. 

Por conseguinte, vedada a discriminação do idoso em razão 
da idade, nos termos do art. 15, § 3º, da Lei nº 10.741/03, nula é a cláusula que 
reajusta as mensalidades dos planos de saúde por tal e exclusiva razão, mantendo-
se,  contudo,  incólumes,  os  reajustes  permitidos  em  lei,  sempre  ressalvada  a 
abusividade,  como  bem  se  observa  através  do  seguinte  julgado,  oriundo  do 
Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  ESTATUTO  DO  IDOSO.  PLANOS  DE 
SAÚDE.  RESCISÃO  DE  PLANO  DE  SAÚDE  EM  RAZÃO  DA ALTA 
SINISTRALIDADE DO CONTRATO, CARACTERIZADA PELA IDADE 
AVANÇADA DOS SEGURADOS. VEDAÇÃO. 1. Nos contrato de seguro 
em  grupo,  o  estipulante  é  mandatário  dos  segurados,  sendo  parte 
ilegítima para figurar no polo passivo da ação de cobrança. Precedentes.
2. Veda-se a discriminação do idoso em razão da idade, nos termos do art. 
15, § 3º, do Estatuto do Idoso, o que impede especificamente o reajuste 
das mensalidades dos planos de saúde sob alegação de alta sinistralidade 
do grupo,  decorrente da maior  concentração dos segurados nas  faixas 
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etárias  mais  avançadas;  essa  vedação não envolve,  todavia,  os  demais 
reajustes  permitidos  em  lei,  os  quais  ficam  garantidos  às  empresas 
prestadoras  de  planos  de  saúde,  sempre  ressalvada  a  abusividade.  3. 
Recurso especial  conhecido e provido. (REsp 1106557/SP,  Rel.  Ministra 
NANCY ANDRIGHI,  TERCEIRA TURMA, julgado em 16/09/2010,  DJe 
21/10/2010)

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE PLANO 
DE SAÚDE. REAJUSTE EM FUNÇÃO DA IDADE DA CONTRATANTE. 
APLICAÇÃO  DO  ESTATUTO  DO  IDOSO.  DISCRIMINAÇÃO  EM 
FUNÇÃO  DA  IDADE.  NULIDADE  DA  CLÁUSULA.  EXAGERADA 
VANTAGEM  ECONÔMICA  SOBRE  O  CONSUMIDOR. 
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  O  entendimento  pacífico  do 
Superior Tribunal de Justiça, face a incidência das disposições do CDC 
e do Estatuto do Idoso, é no sentido da possibilidade de se declarar a 
abusividade, e consequente nulidade, de cláusula contratual que prevê 
reajuste de mensalidade de plano de saúde calcada exclusivamente na 
mudança de faixa etária AgRg no Ag 1391405/RS, Rel. Ministro PAULO 
DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
16/02/2012, DJe 01/03/2012. - O Estatuto do Idoso veda a discriminação 
da pessoa idosa com a cobrança de valores diferenciados em razão da 
idade art. 15, § 3°. Se o implemento da idade, que confere à pessoa a 
condição jurídica de idosa, realizou-se sob a égide do Estatuto do Idoso, 
não estará o consumidor usuário do plano de saúde sujeito ao reajuste 
estipulado no contrato, por mudança de faixa etária.
TJPB - Acórdão do processo nº 20020080050749002 - Órgão (1ª CÂMARA 
CÍVEL) - Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS - j. em 23/04/2013 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE 
CLAUSULA CONTRATUAL.  RELAÇÃO DE CONSUMO. VIOLAÇÃO 
AOS DISPOSITIVOS DO CDC. PLANO DE SAÚDE. CLÁUSULA QUE 
ESTABELECE  AUMENTO  DE  CONTRIBUIÇÃO  EM  FACE  DE 
MUDANÇA  DE  FAIXA  ETÁRIA.  MAJORAÇÃO  EXCESSIVA. 
VEDAÇÃO  EXPRESSA DO  ESTATUTO  DO  IDOSO.  QUANTUM  DO 
REAJUSTE.  IMPREVISÃO  CONTRATUAL.  ABUSIVIDADE  DA 
CLÁUSULA.  OBSERVÂNCIA DA RAZOABILIDADE  E  DA FUNÇÃO 
SOCIAL DO CONTRATO. NECESSIDADE. DESPROVIMENTO. - É nula, 
por ser abusiva e violar o dever de informação clara, a cláusula que, em 
contrato de plano de saúde, estabelece o reajuste das contraprestações 
pecuniárias em função da mudança de faixa etária do usuário, elevando 
a  contribuição a  montante  excessivo.  -  A proteção constitucional  aos 
idosos  é  bandeira  que  implica  a  justaposição  dos  princípios 
constitucionais  em  relação  ao  princípio  da  liberdade  de  iniciativa, 
representando os  contratos  firmados.  Os  planos  de saúde  pactuados 
subentendem-se  na  durabilidade  e  confiança,  Seus  reajustes  devem 
pautar-se pela razoabilidade, sob pena de configuração de verdadeira 
cláusula  de  barreira,  que  tem  a  finalidade  de  fazer  com  que  o 
contratante se exclua do plano, por não conseguir suportar o aumento 
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das contribuições. Sem dúvidas, é uma conduta reprovável.
TJPB - Acórdão do processo nº 20020090094380001 - Órgão (2ª CÂMARA 
ESPECIALIZADA  CÍVEL)  -  Relator  DES.  MARIA  DAS  NEVES  DO 
EGITO DE A. D. FERREIRA - j. em 09/04/2013

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO.  AÇÃO REVISIONAL DE 
CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE. AUMENTO POR FAIXA ETÁRIA. 
PROCEDÊNCIA. SÚPLICA PELA REFORMA DO JULGADO - RESPEITO 
AO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA E INAPLICABILIDADE 
DA  LEI  N°  10.  741/2003.  REJEIÇÃO  DAS  RAZÕES.  REAJUSTE  DE 
MENSALIDADE  POR  MUDANÇA  DE  FAIXA  ETÁRIA  70  ANOS. 
RELAÇÃO  CONSUMERISTA.  DESPROPORCIONALIDADE  E 
ABUSIVIDADE  CONFIGURADAS.  APLICABILIDADE,  OUTROSSIM, 
DO  ESTATUTO  DO  IDOSO.  NULIDADE  DA CLÁUSULA.  PEDIDO 
ALTERNATIVO  DE  REDUÇÃO  DO  REAJUSTE  DE  96,42  por  cento 
PARA 30  por  cento  .  PRETENSA APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA 
RAZOABILIDADE.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ANÁLISE.  INOVAÇÃO 
RECURSAL. DESPROVIMENTO. RECURSO ADESIVO. FIXAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS  COM  BASE  NO  ART.  20,  §  42,  DO  CPC. 
ACOLHIMENTO.  INEXISTÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO.  INDEVIDA 
ARBITRAGEM DA VERBA LASTREADA NO § 32,  DO DISPOSITIVO 
MENCIONADO.  PROVIMENTO. -  Aplica-se  o  Código  de  Defesa  do 
Consumidor  aos  contratos  de  plano  de  saúde.  Súmula  469,  STJ  As 
cláusulas  contratuais  que  prevêem  reajustes  excessivos  por  motivo 
exclusivo  da  mudança  de  faixa  etária,  rompem com o  equilíbrio  do 
contrato,  na  medida  que  tem por  finalidade  impedir  o  segurado  de 
manter  o  contrato,  ou,  no  mínimo,  desestimular  a  manutenção  da 
avença na época em que aquele mais necessita de proteção. A proteção 
consumerista relativizou o princípio do pacta sunt servanda, a fim de 
possibilitar  o  reconhecimento  da  abusividade  e  a  nulidade  das 
cláusulas  que  contrariam  o  chamado  equilíbrio  contratual.  ...  3.- 
Segundo  a  jurisprudência  deste  Tribunal,  o  consumidor  que  tenha 
completado 60 anos de idade, ainda que antes da vigência do Estatuto 
do Idoso, está livre de reajustes em função da faixa etária. E mesmo 
para  os  contratos  celebrados  anteriormente  à  vigência  da  Lei  n.° 
9.656/98, qualquer variação na contraprestação pecuniária está sujeita à 
autorização prévia da ANS art. 35-E da Lei n.1 9.656/98. ...  5.- Agravo 
Regimental  improvido.  AgRg  no  AREsp  96.799/RS,  Rel.  Ministro 
SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  13/03/2012,  DJe 
03/04/2012. - Por força do princípio da eventualidade, toda a matéria a 
ser discutida na lide deve ser arguida na petição inicial ou na resposta 
do réu, não podendo haver, em sede recursal, questionamentos acerca 
de teses não debatidas em primeiro grau de jurisdição. Nas causas em 
que  não  houver  condenação,  os  honorários  advocatícios  deverão  ser 
fixados consoante apreciação equitativa do juiz,  atendidos o grau de 
zelo  do  profissional,  o  lugar  da  prestação  do  serviço,  a  natureza  e 
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 
exigido para o serviço art. 20, § 4º, CPC.
TJPB - Acórdão do processo nº 20020090218997001 - Órgão (4ª CÂMARA 
CÍVEL) - Relator DES.ª MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES - j. em 
31/01/2013
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No que tange ao pleito alternativo de  limitação do reajuste 
nos termos mencionados no recurso, fixando-o em 30% (trinta por cento), entendo 
que tal fundamento não merece prosperar.

A cláusula contratual que prevê a majoração da mensalidade 
exclusivamente  em  razão  da  alteração  da  faixa  etária  ocasiona  um  profundo 
desequilíbrio contratual, conforme previsto no artigo 4º, inciso III, do Código, de 
Defesa  do  Consumidor,  na  medida  em  que  inviabiliza  o  acesso  da  pessoa  a 
qualquer plano de saúde.

Desta forma, reconhecida a abusividade do motivo que dá 
ensejo ao reajuste, qual seja, mudança por faixa etária, entendo que não se mostra 
possível  sua manutenção em qualquer percentual,  pois  a abusividade não está 
atrelada ao percentual aplicado, mas ao reajuste em si.

Também  não  merece  reforma  a  parte  da  sentença  que 
condenou a demandada à devolução na forma simples da quantia excedente paga 
pelo usuário em razão da mudança da faixa etária, não havendo que se falar em 
qualquer  limitação  temporal  como  requerido  pela  promovida,  considerando  a 
nulidade do reajuste.

Pelas  razões  expostas,  nego  seguimento  ao  Apelo  da 
Unimed.

2) Recurso  da autora  

A promovente  também recorre  da  sentença,  objetivando a 
condenação da demandada em danos morais e a devolução em dobro da quantia 
indevidamente paga.

Todavia,  analisando  os  autos,  verifica-se  que  o  recurso 
também não merece prosperar.

Com  efeito,  o  aumento  da  mensalidade  em  razão  de 
mudança de faixa etária não gera indenização por danos morais. 

Quanto  à  configuração  do  dano  moral,  oportuno  trazer  à 
baila os ensinamentos de Sérgio Cavalieri Filho1:

"Nessa linha de principio, só deve ser reputado como dano moral a dor, 

1  Programa de Responsabilidade Civil, 7a edição, São Paulo: Atlas, 2007, pp. 80-81
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vexame; sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira 
intensamente no comportamento psicológico do individuo, causando-lhe 
aflições,  angústias.  e  desequilíbrio  em  seu  bem-estar.  Mero  dissabor, 
aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora 
da órbita de dano moral (...)"

Nesse  aspecto,  não  vislumbro  que  a  atitude  da  empresa 
tenha ensejado razão suficiente para ser reconhecida a existência do dano moral 
almejado, não havendo, portanto, o que ser alterado na sentença proferida pelo 
juízo primevo, já que em nenhum momento a promovente apresentou qualquer 
prova a demonstrar prejuízos de natureza subjetiva informados em suas razões 
recursais.

O simples fato de a  seguradora ter reajustado o valor mensal 
do prêmio do seguro-saúde em razão da mudança de faixa etária do consumidor, 
não  se  mostra  lesivo  à  honra  ou à  dignidade  da  pessoa  capaz  de  autorizar  a 
condenação por danos morais.

Por  outro  lado,  a  devolução  em  dobro  da  quantia 
indevidamente paga só seria possível se comprovada a má-fé da administradora 
do plano de saúde, o que não ocorreu no caso concreto, uma vez que o reajuste se 
deu em razão de cláusula contratual, presumidamente aceita pelas partes.

Com efeito,  até  ser  declarada nula,  tal  cláusula  gozava de 
presunção de legalidade,  não havendo razão,  portanto,  para  se  concluir  que a 
conduta da administradora do plano de saúde foi motivada por má-fé.

Vejamos  a  jurisprudência  do  TJ/PB  e  do  STJ  acerca  das 
matérias acima abordadas:

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NÃO FAZER C/C 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C  DANOS  MORAIS.  PLANO  DE 
SAÚDE.  REAJUSTE  EM  FUNÇÃO  DA  IDADE  DOS 
CONTRATANTES. CONTRATO CELEBRADO ANTERIORMENTE À 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.656/98. POSSIBILIDADE DE REAJUSTE SE 
HOUVER  PREVISÃO  NO  CONTRATO  ORIGINAL  SOBRE  AS 
FAIXAS ETÁRIAS E OS PERCENTUAIS DE REAJUSTE INCIDENTES 
EM  CADA  UMA  DELAS.  INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO  DOS 
PERCENTUAIS  NO  CONTRATO  EM  TELA.  NULIDADE  DA 
CLÁUSULA.  EXAGERADA  VANTAGEM  ECONÔMICA  SOBRE  O 
CONSUMIDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EM DOBRO. DANOS 
MORAIS  INDEVIDOS.  DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO  DA 
PROMOVIDA  E  PROVIMENTO  PARCIAL  DA  APELA-  ÇÃO  DA 
PROMOVENTE.  O  entendimento  pacífico  do  Superior  Tribunal  de 
justiça,  face  a  incidência  das  disposições  do  CDC  e  do  estatuto  do 
idoso,  é  no sentido da possibilidade de se declarar a abusividade,  e 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097615-90.2012.815.2001  18



consequente  nulidade,  de  cláusula  contratual  que  prevê  reajuste  de 
mensalidade de plano de saúde calcada exclusivamente na mudança de 
faixa  etária  (AgRg  no  AG  1391405/rs,  Rel.  Ministro  Paulo  de  Tarso 
Sanseverino,  terceira  turma,  julgado  em 16/02/2012,  dje  01/03/2012).  O 
reajuste por faixa etária para os contratos celebrados em data anterior a 
Lei nº 9.656/98 só é possível se estiver previsto no contrato original as 
faixas etárias e os percentuais de reajuste incidentes em cada uma delas. 
No caso em tela, não existe no contrato original previsão dos percentuais 
de reajuste, o que demonstra nitidamente a nulidade da cobrança. Não 
tendo a promovida agido com qualquer modalidade de culpa, inexiste, 
portanto, o que se pleitear a título de indenização por danos morais, eis 
que a autora não foi submetida a constrangimento que atentasse contra 
a sua imagem ou honra pessoal, situação que possibilitaria a reparação 
indenizatória.  (TJPB;  AC  200.2012.058.158-8/001;  Primeira  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB  31/03/2014; 
Pág. 10) (Destaquei)

DIREITO CIVIL. PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE POR MUDANÇA DE 
FAIXA ETÁRIA.  RESTITUIÇÃO  EM  DOBRO  COM  BASE  NO  CDC. 
IMPOSSIBILIDADE. I -  A jurisprudência das Turmas que compõem a 
Segunda Seção do STJ é firme no sentido de que a repetição em dobro 
do indébito, prevista no art.  42, parágrafo único, do CDC, pressupõe 
tanto a existência de pagamento indevido quanto a má-fé do credor. II - 
No caso, a iniciativa da empresa ré de reajustar as prestações do seguro 
saúde, com base na alteração da faixa etária, encontra-se amparada em 
cláusula contratual - presumidamente aceita pelas partes -, que até ser 
declarada nula, gozava de presunção de legalidade, não havendo razão, 
portanto, para se concluir que a conduta da administradora do plano de 
saúde foi motivada por má-fé. Recurso Especial provido.(REsp 871825 / 
RJ,  Rel.:  Min.   SIDNEI BENETI,  T3 – Terceira  Turma, D.J.:  12/08/2010) 
(Negritei)

Não destoa o entendimento dos tribunais pátrios:

CIVIL  E  PROCESSO  CNIL.  SEGURO  SAÚDE.  REVISÃO  DE 
MENSALIDADE.  REAJUSTE  EM  FUNÇÃO  DA  FAIXA  ETÁRIA. 
ONEROSIDADE  EXCESSIVA.  IMPOSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DO 
ESTATUTO  DO  IDOSO.  DANO  MORAL.  INEXISTÊNCIA.  PRÊMIO 
PAGO A MAIOR. VALORES. DIFERENÇA. DEVOLUÇÃO SIMPLES. O 
estatuto do idoso veda a discriminação da pessoa idosa com a cobrança 
de  valores  diferenciados  em  razão  da  idade  (art.  15,  9  3º).  Se  o 
implemento da idade, que confere à pessoa a condição jurídica de idosa, 
realizou-se sob a égide do estatuto do idoso, não estará o consumidor 
usuário do plano de saúde sujeito ao reajuste estipulado no contrato, por 
mudança de faixa etária, mesmo que o contrato tenha sido firmado antes 
da vigência do referido estatuto protecionista.  O fato da seguradora ter 
reajustado  o  valor  mensal  do  prêmio do seguro  saúde  em razão da 
mudança de faixa etária do consumidor, não se mostra lesivo à honra 
ou à dignidade da pessoa capaz de autorizar a condenação por danos 
morais. A repetição de indébito  dos valores  pagos a maior deve ser 
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procedida' da forma simples a fim de se evitar o enriquecimento sem 
causa. (TJPE;Proc0020363-43.2012.8.17.0000;Segunda Câmara  Cível;  Rel. 
Des. Adalberto de Oliveira Melo; Julg. 12/12/2012;DJEPE07/01/2013;Pág. 
455)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  PLANO  DE  SAÚDE. 
GOLDENCROSS.  REAJUSTE  ,DA  MENSALIDADE.  PLANO 
INDIVIDUAL  FAMILIAR.  FAIXA  ETÁRIA.  IMPOSSIBILIDADE. 
RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES  INDEVIDAMENTE  COBRADOS. 
DANOS MORAIS INOCORRENTES. 1. Conforme jurisprudência pacífica 
desta corte e do e. STJ, a previsão de reajuste em razão da faixa etária é 
abusiva, devendo ser declarada nula. Aplicação do estatuto do idoso e do 
CDC. 2.  Uma vez reconhecida a abusividade da cláusula que prevê o 
aumento  da  mensalidade  exclusivamente  em  razão  da  faixa  etária, 
impõe-se ,a restituição dos valores pagos a maior, na forma simples. 3. 
Mero descumprimento contratual que não dá ensejo a danos morais, 
ausente  especial  repercussão  que  atinja  a  esfera  Íntima  do  autor. 
Constitui  dano  moral  apenas  a  dor,  o  vexame,  o  sofrimento  ou  a 
humilhação que, exorbitando a normalidade, afetem profundamente o 
comportamento  psicológico  do  individuo,  causando-lhe  aflições, 
desequilíbrio  e  angústia,  hipótese  inocorrente  nos  autos.  Recurso 
parcialmente  provido.  (TJRS;AC  207327-51.2013.8.21.7000;Porto  Alegre; 
Quinta  Câmara Cível;  Relª  Desª  Isabel  Dias  Almeida;  Julg.  31/07/2013; 
DJERS06/08/2013) (grifei)

Diante do exposto, apoiada no “caput”, do art.  557, da Lei 
Adjetiva  Civil,  com base  nas  decisões  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  desta 
Corte,  REJEITO  A  PRELIMINAR  E  A  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO 
SUSCITADAS, BEM  COMO NEGO  SEGUIMENTO  A  AMBOS  OS 
RECURSOS.

   
Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

Gabinete no TJPB, João Pessoa, 10 de outubro de 2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
      Relatora
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